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Rio de Janeiro, 06 de março de 2024. 

 

 

Comunicação nº 052/2024 - TJD/RJ 

 

 

Despacho  

 

 

 

Processo 548/2023 

Recurso Voluntário com Pedido de Efeito Suspensivo 

Recorrente: Serrano FC 

Recorrido: Decisão da 5ª CDR (que aplicou ao Serrano FC a multa de R$ 

1.800,00 (mil e oitocentos) reais, quanto à imputação do art. 191 III 

CBJD).  

 

  

Homologo a transação formulada entre as partes.  

   

Publique-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

 

Renata Mansur Fernandes Bacelar 

Presidente do TJD/RJ 


